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PROJETO DE LEI Nº 253/2026

EMENDA MODIFICATIVA Nº        /2026

Fica modificado o artigo 1º do Projeto de Lei 253/2026
 

Artigo 1º Fica modificado o artigo 1º do Projeto de Lei 253/2026 que passará a ter a seguinte redação:
 
“Art. 1º. O vencimento base dos cargos de provimento efetivo, bem como os valores correspondentes aos símbolos dos cargos em comissão e das funções gratificadas da Administração Direta, Fundações Públicas de Direito Público e Autarquias do Poder Executivo, bem como do Poder Legislativo serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2026, em 13,37% (treze vírgula trinta e sete por cento).

JUSTIFICATIVA:
	 A presente emenda visa corrigir uma grave e prolongada defasagem salarial que afeta os servidores municipais de Niterói. Segundo estudos do SEPE Niterói, nos últimos anos, a categoria acumulou uma perda de 13,37% em seu poder de compra. 
É fundamental destacar que a maior parcela dessa desvalorização, ocorreu durante as gestões dos prefeitos Rodrigo Neves e Axel Grael (2013-2025). Tal fato se torna ainda mais injustificável ao se constatar que, no mesmo período, a receita do município de Niterói experimentou um crescimento real acumulado de 66,05%, desconsiderando os repasses de royalties do petróleo. Fica evidente, portanto, que a ausência de reajuste não decorre de limitações orçamentárias.
Diante do exposto, a aprovação desta emenda é uma questão de justiça, reconhecimento e respeito para com os servidores que mantêm a máquina pública em funcionamento.



Plenário Brígido Tinoco, 09 de junho de 2026




_____________________
Professor Tulio
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